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LEI COMPLEMENTAR Nº 119/2025, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 

SÚMULA: Concessão de reajuste salarial - 

cargos de provimento em comissão Camara 

Municipal de Afogados da Ingazeira - art. 37, %, 

da Constituição Federal. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, do Estado de 

Pernambuco: FAÇO SABER ao povo de Afogados da Ingazeira, deste Estado de 

Pernambuco, que a Câmara Municipal de Vereadores DECRETOU, 
e eu, no uso das 

atribuições que me são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, SANCIONO, colocando 

no mundo jurídico, a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º- A remuneração dos servidores da Câmara Municipal ocupantes de cargos em 

comissão, passa ser a constante em planilha disposta no anexo 1 desta Lei. 

Art. 2º- As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias consignadas ao Poder Legislativo Municipal. 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 

de Janeiro de 2025. 

Art. 4°- Revogam-se as disposigdes em contrério. 

Afogados da Ingazeira/PE, 14 de Janeiro de 2025. 

Alesandr6 Palmeira de Vasconcelos Leite 
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ANEXO1 

DENOMINAGAO DDE CARGO | QUANTIDADE | REMUNERAGAO 
ASSESSOR CONTABIL 01 R$ 3.500,00 

ASSESSOR PARLAMENTAR 13 R$ 3.500,00 
CHEFE DE GABINETE 02 R$3.500,00 

TESOUREIRO 01 R$ 4.500,00 
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